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RECORRIDO : DIEGO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA DOS SANTOS - MG172564

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PENAL. DELITO
DE FALSA IDENTIDADE. ART. 307 DO CÓDIGO PENAL – CP.
AGENTE QUE FORNECE, CONSCIENTE E VOLUNTARIAMENTE,
DADOS INEXATOS SOBRE SUA IDENTIDADE. NATUREZA DO
CRIME. MOMENTO DA CONSUMAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
AFETADO PARA JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O
RITO DOS REPETITIVOS. NÃO SUSPENSÃO.

1. Delimitação da controvérsia: "se o delito de falsa
identidade é crime formal, que se consu ma quando o agente fornece,
consciente e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade
e, portanto, independe da ocorrência de resultado naturalístico".

2. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do §
1º do art. 1036 do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do
trâmite dos processos pendentes), considerando que há jurisprudência
consolidada nesta Corte a respeito do tema, sendo que eventual
dilação temporal no julgamento poderá acarretar gravame aos
jurisdicionados.

3. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts.
1.036 ao 1.041, todos do CPC, e 256 ao 256-X, todos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, para que seja julgado
pela Terceira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por

unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e,

por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta do

Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato

(Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo

(Desembargador Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti
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Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr.

Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 23 de abril de 2024.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0234917-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.083.968 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00266757620218130470 10000221825136003 266757620218130470

Sessão Virtual de 17/04/2024 a 23/04/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Fé Pública - Falsidade ideológica

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : DIEGO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA DOS SANTOS - MG172564

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Otávio de Almeida Toledo (Desembargador
Convocado do TJSP), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da
Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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